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LEI Nº 695/1976 
 

Que altera dispositivos do Código Tributário 
Municipal. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Passa a ter a seguinte redação o parágrafo único do artigo 148, da Lei municipal nº 456, do 

Código Tributário Municipal; 
 
 “Art. 148.   ... 
 
Parágrafo único.  Quando o valor do imposto a que se refere esta seção for igual ou superior a Cr$ 

50,00 (cinqüenta cruzeiros), poderá ser pago em quatro parcelas iguais e trimestrais” . 
 
Art. 2º  Passa a ter a seguinte redação o parágrafo único do artigo 160, da Lei Municipal nº 456, 

Código Tributário Municipal: 
  
“Art. 160.  ... 
 
Parágrafo único.  Quando o valor do imposto a que se refere esta seção for igual ou superior a Cr$ 

50,00 (cinqüenta cruzeiros), poderá ser pago em quatro parcelas iguais e trimestrais” . 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor em 1 de janeiro de 1977. 
 
Passa Quatro, 4 de outubro de 1976. 
 
Carlos Edil Fortes 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 


